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PROCESSO Nº 192.867-8/2024 

INTERESSADAS PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

 
EMPRESA CUIABANA DE LIMPEZA URBANA - 

LIMPURB 

RECORRENTE 
CS BRASIL TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E 

SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA 

ADVOGADOS 

VITOR RHEIN SCHIRATO – OAB/SP 222.413, RENATA 

NADALIN MEIRELES – OAB/SP 289.215, GABRIELLA 

OLIVEIRA CASTRO – OAB/SP 407.247, MARJORIE 

MONTENEGRO SMITH SANTOS – OAB/SP 440.148 E 

ENZO ROCHA FURLAN – OAB/SP 512.958 

ASSUNTO REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA EXTERNA 

 RECURSO DE AGRAVO INTERNO – 1940236/2024 

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – 1945882/2024 

RELATOR CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI 

SESSÃO DE JULGAMENTO 24/03 A 28/03/2025 – PLENÁRIO VIRTUAL 

 

 
 

CERTIDÃO 

 

 

A Secretaria-Geral de Processos e Julgamentos, no uso de suas atribuições 

legais: 

Certifica, para a regularidade formal do Processo, que o Acórdão nº 

106/2025 - PV, foi divulgado no Diário Oficial de Contas – DOC edição nº 3582, em 

02/04/2025, e publicado em 03/04/2025. 

Certifica, ainda, que os autos serão remetidos à Gerência de Controle de 

Processos Diligenciados, para aguardar o decurso do prazo recursal, nos termos do artigo 

361 da Resolução nº 16/2021 (Regimento Interno/TCE/MT). 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código L51P8L.
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Certifica, também, que uma vez transcorrido o prazo regimental sem a 

interposição de Recurso (artigo 356 - Regimento Interno/TCE/MT), os Autos serão 

encaminhados ao Gabinete do Relator. 

Certifica, ademais, que a publicidade das Deliberações Plenárias e das 

Decisões mediante Julgamentos Singulares pelo DOC, observará as disposições do artigo 

119 da Resolução nº 16/2021. 

Por fim, certifica que o término do prazo para a interposição de recursos 

ocorrerá em 05/05/2025, ressalvados os Embargos de Declaração, cujo prazo expira em 

14/04/2025. 

 

(assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br) 

Vânia Lima de Azevedo 
Secretária-Geral de Processos e Julgamentos 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código L51P8L.
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